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1) PRÊAMBULO 

1) O Município de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 

78511052/0001-10, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo 

administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

I -  Base legal: 

a) Lei nº 14.133/2021, art. 74: Inciso I 

b) Decreto Municipal nº 38/2023 

 

II -  Processo Administrativo nº 01/2024 

 

 

2) OBJETO 

1) Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica no 

Município de Abdon Batista. 

 

 

3) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

1) Valor estimado do objeto: R$ 723.961,73 (setecentos e vinte e três mil, novecentos e 

sessenta e um reais e setenta e três centavos). 

 

 

4) JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a estimativa de custo para o Município de Abdon Batista, indicadas no tópico 3, 

foram utilizadas como base, para obtenção do resultado, as faturas de energia elétrica 

referente ao ano de 2023. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABDON BATISTA 

 

Mês/Ano 

 

Consumo 

Valor 

unitário 

Valor 

consumido 

COSIP  

Taxas 

Valor total (R$) 

Novembro/2022      R$ 238,88 

Dezembro/2022      R$ 190,48 

Janeiro/2023      R$ 238,06 

Fevereiro/2023      R$ 216,61 

Março/2023      R$ 356,76 

Abril/2023      R$ 348,08 

Maio/2023      R$ 298,10 

Junho/2023      R$ 258,92 

Julho/2023      R$ 397,73 

Agosto/2023      R$ 475,26 

Setembro/2023      R$ 361,57 

Outubro/2023      R$ 311,47 

      Total: R$ 

3.691,92 

 

 



 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABDON BATISTA 

  Novembro/2022 R$ 3.479,01 

  Dezembro/2022 R$ 3.176,11 

  Janeiro/2023 R$ 3.185,26 

  Fevereiro/2023 R$ 3.460,11 

  Março/2023 R$ 3.926,87 

  Abril/2023 R$ 3.629,17 

  Maio/2023 R$ 3.820,11 

  Junho/2023 R$ 3.139,47 

  Julho/2023 R$ 3.736,76 

  Agosto/2023 R$ 4.052,93 

  Setembro/2023 R$ 3.730,51 

  Outubro/2023 R$ 3.750,96 

Total: R$ 43.087,27   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA 

  Novembro/2022 R$ 69.134,91 

  Dezembro/2022 R$ 42.173,11 

  Janeiro/2023 R$ 43.031,78 

  Fevereiro/2023 R$ 48.318,60 



 

 

  Março/2023 R$ 45.034,13 

  Abril/2023 R$ 77.740,09 

  Maio/2023 R$ 51.153,16 

  Junho/2023 R$ 43.062,78 

  Julho/2023 R$ 54.108,00 

  Agosto/2023 R$ 45.400,15 

  Setembro/2023 R$ 44.719,93 

  Outubro/2023 R$ 47.491,20 

Total: R$ 611.367,84  

 

O gasto total dos últimos 12 meses, considerando novembro de 2022 à outubro de 2023, foi de 

R$ 658.147,03 (seiscentos e cinquenta e oito mil, cento e quarenta e sete reais e três 

centavos). 

Com base nos valores gasto nos últimos 12 meses, foi acrescido 10%, portanto, o gasto anual 

de energia elétrica estimado, no ano de 2024, é de R$ 723.961,73 (setecentos e vinte e três 

mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos). 

 

É desprezável qualquer tentativa no sentido da comprovação da sua compatibilidade com os de 

mercado na medida em que se trata, do mesmo modo, de tarifas preestabelecidas aplicável a 

respectiva unidade consumidora, conforme estimativa de custo elencada acima. 

O processo de reajuste e revisão da tarifa é aprovado pelo órgão regulador ANEEL – Agência 

Nacional de Energia Elétrica, autarquia em regime especial vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia, foi criada para regular o setor elétrico brasileiro, por meio da Lei nº 9.427/1996. 

 

 



 

 

5) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1) As despesas decorrentes deste processo de inexigibilidade correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentarias: 

04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.059 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

6 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.709.0000.000000 - TRANSF. DA UNIÃO 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS 

2.070 - MANUTENÇÃO DO PSB E SCFV 

14 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.661.0000.000001 - TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03.001 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABDON BATISTA 

2.048 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA 

13 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.600.0000.000001 - ATENÇÃO BÁSICA 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ABDON BATISTA 

02.001 - PODER EXECUTIVO / GABINETE DO PREFEITO 

2.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

6 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

2.006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

20 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.709.0000.000000 - TRANSF. DA UNIÃO 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS 

02.003 - PODER EXECUTIVO / SECRETARIA E EDUCAÇÃO 

32 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.550.0000.000000 - SALARIO EDUCAÇÃO 

02.004 - PODER EXECUTIVO / SECRETARIA DE OBRAS 

2.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

60 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.709.0000.000000 - TRANSF. DA UNIÃO 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS 

02.006 - PODER EXECUTIVO / DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

2.037 - SERVIÇOS URBANOS E DE UTILIDADE PÚBLICA 

80 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.709.0000.000000 - TRANSF. DA UNIÃO 



 

 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS 

2.039 - SANEAMENTO BÁSICO: ÁGUA, COLETA DE LIXO E ESGOTO 

82 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.709.0000.000000 - TRANSF. DA UNIÃO 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS 

11.001 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO / FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

2.124 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

111 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

6) HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

PESSOA JURÍDICA: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 

fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

h) Declaração sobre: 

i) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

ii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da 

contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

iii) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91, se couber; e 

iv) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi


 

 

7) JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

A Celesc é a única fornecedora especializada no serviço de fornecimento de energia elétrica na 

municipalidade, razão pela qual a licitação resta inexigível, pois é inviável a competição, 

conforme art. 74, I da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos. 

Sendo assim, justifica-se, a escolha da Centrais de Elétricas de Santa Catarina (CELESC), por 

ser a única fornecedora na municipalidade, havendo correspondência com o disposto no art. 

74, I da Lei 14.133/2021.  

 

8) CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA 

ELÉTRICA  
Consumidor: MUNICIPIO DE ABDON BATISTA 
Nº Documento CNPJ:  78.511.052/0001-10 
Identificação Cliente: 31648882  

Data início de relacionamento UC/Cliente: 01/01/1990  

Endereço: Rua João Santin, n.º 30, Centro – São João Batista - SC CEP: 89.636-000 

Unidades Consumidoras: 11791930 – 12244703 – 12244738 – 12244746 – 12244770 – 12244789 – 
12244797 – 12244827 – 18574063 – 18574233 – 19218350 – 22286641 – 22333526 – 23120925 – 
23567601 – 24515346 – 25502892 – 26448336 – 29663220 – 29972400 – 30167066 – 30807200 – 
30880005 – 32159567 – 41552832 – 42217875 – 44045168 – 45008746 – 45435466 – 45435539 – 
45435580 – 45435903 – 45435946 – 46175263 – 46175549 – 46724550 – 46808436 – 46951212 – 
47193265 – 48281818 – 49789920 – 50125254 – 50416399 – 50547132 – 51195710 – 52787670 – 
53285856 – 55213968 – 55651981 – 55654930 – 56111719 – 56898212 – 57063602. 
A CELESC DISTRIBUIÇÃO SA. CNPJ nº 08.336.783/0001-90, com sede Av. Itamarati, 160, bairro 

Itacorubi, Florianópolis – SC, CEP 88034-900, doravante denominada DISTRIBUIDORA, e o 

consumidor identificado acima deste, doravante denominado CONSUMIDOR, responsável pela unidade 

consumidora também identificada acima, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de 

Serviço Público de Energia Elétrica para unidade consumidora do grupo B.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do serviço público de distribuição 

de energia elétrica ao CONSUMIDOR.  

1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e utilização do serviço, sem prejuízo do 



 

 

contido nas Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e demais 

regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA  

2.1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, observadas, caso aplicável, as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA TARIFA  

3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL pela prestação do serviço 

público de distribuição de energia elétrica.  

3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar os descontos na tarifa estabelecidos na legislação, bem como, se 

quiser, conceder descontos de forma voluntária.  

3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o direito de receber a tarifa social 

de energia elétrica.  

3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de acordo com a regulação.  

3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente.  

3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual de alteração da tarifa de 

energia elétrica e a data de início de sua vigência.  

CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR:  

4.1.1. ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia elétrica;  

4.1.2. receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;  

4.1.3. receber compensação monetária se houver descumprimento da DISTRIBUIDORA, dos padrões 

de qualidade estabelecidos pela ANEEL;  

4.1.4. ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada não ultrapasse 50 kW;  

4.1.4.1. a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com acréscimo de fases de rede em 

tensão até 2,3 kV e atendimento por sistemas isolados, que devem observar a regulação da ANEEL;  

4.1.5. alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da ANEEL, no prazo de até 30 

dias;  

4.1.6. solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para verificação do correto 

funcionamento dos equipamentos;  

4.1.7. responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua titularidade ou vinculados à 

sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo relacionado à débitos de terceiros;  

4.1.8. não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente;  

4.1.9. ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados indevidamente, acrescidos de 

atualização monetária e juros, salvo hipótese de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato de terceiro;  

4.1.10. escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no mínimo, disponibilizadas 

pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de pré-pagamento;  

4.1.11. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano 

anterior.  

4.2. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária convencional e branca:  

4.2.1. receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras do sistema de medição ou, 

caso aplicável, o valor por estimativa;  

4.2.1.1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em versão impressa ou 

eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo menos: - 10 dias úteis, para classe poder público, 

Iluminação Pública e Serviço Público; - 5 dias úteis, para demais classes. 

 4.2.2. receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que viabilize o pagamento da fatura, 

de forma alternativa à emissão da segunda via; e  

4.2.3. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;  

4.3. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-pagamento:  

4.3.1. ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de funcionamento;  

4.3.2. receber comprovante no ato da compra de créditos;  

4.3.3. ter a sua disposição as informações necessárias à realização da recarga de créditos no caso de 

perda ou extravio de comprovante de compra não utilizado;  

4.3.4. ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da proximidade dos créditos 

acabarem;  

4.3.5. poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e horário;  



 

 

4.3.6. receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com informações consolidadas do 

valor total comprado, quantidade de créditos, datas e os valores das compras realizadas no mês de 

referência;  

4.3.7. ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua titularidade ou a devolução 

desses créditos por meio de crédito em conta corrente ou ordem de pagamento nos casos de 

encerramento contratual. 

 4.4. O CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÓS-PAGAMENTO 

ELETRÔNICO deve:  

4.4.1. ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade; 

4.4.2. ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem custos em casos de defeitos 

no prazo de até: - 6 horas, no meio urbano; - 24 horas, no meio rural; e - 72 horas, no atendimento por 

sistema isolado SIGFI ou MIGDI.  

CLÁUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR  

5.1. São os principais deveres do CONSUMIDOR:  

5.1.1. manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à DISTRIBUIDORA e 

solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço 

eletrônico;  

5.1.2. informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos 

elétricos indispensáveis à vida;  

5.1.3. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de 

acordo com as normas oficiais brasileiras;  

5.1.4. consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora 

exigir a elevação da potência disponibilizada;  

5.1.5. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior 

de seu imóvel;  

5.1.6. manter livre à DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o acesso às instalações da 

unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção;  

5.2. São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias convencional, branca e pós-pagamento 

eletrônico:  

5.2.1. pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo até a data do vencimento, sujeitando-se, em caso 

de atraso, à atualização monetária pelo IPCA, juros de mora de 1% ao mês calculados pro rata die e 

multa de até 2%.  

CLÁUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO  

6.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, sem aviso prévio ao 

CONSUMIDOR, quando for constatado:  

6.1.1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora, que causem risco 

iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;  

6.1.2. fornecimento de energia elétrica a terceiros.  

6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, com aviso prévio ao 

CONSUMIDOR, quando for constatado:  

6.2.1. falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica;  

6.2.2. impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição de medidor e inspeções 

necessárias;  

6.2.3. razões de ordem técnica.  

6.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega comprovada ou, 

alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência mínima de: - 3 dias úteis, por 

razões de ordem técnica ou de segurança; ou - 15 dias, nos casos de inadimplemento.  

6.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada no horário das 8h às 18h, 

em dias úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas vésperas de feriado.  

6.5. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o decurso do prazo de 90 dias, 

contado da data da fatura vencida e não paga, exceto se comprovar que não suspendeu por determinação 

judicial ou outro motivo justificável.  

6.6. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da 

DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, nos seguintes prazos: - até 4h, em caso de 

suspensão indevida, sem custo; - até 24h, para a área urbana; - até 48h para a área rural;  

6.6.1. No caso do atendimento ser por meio de sistema individual de geração de energia elétrica com 



 

 

fonte intermitente – SIGFI ou de microssistema isolado de geração e distribuição de energia elétrica – 

MIGDI, os prazos de religação são: - 72h, em caso de suspensão indevida, sem custo; - 120h, nas demais 

situações;  

6.7. Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o CONSUMIDOR deve 

receber a compensação estabelecida pela ANEEL.  

6.8. A DISTRIBUIDORA deve informar os desligamentos programados com antecedência de pelo 

menos: - 5 dias úteis, por documento escrito e individual, no caso de unidades consumidoras que 

prestem serviço essencial ou de pessoa cadastrada usuária de equipamentos de autonomia limitada, vitais 

à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica; - 72h, por meio da página da 

distribuidora na internet e por outros meios que permitam a adequada divulgação, nas demais situações.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS  

7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do serviço público, desde que 

o CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar.  

7.2. A DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no pagamento do consumo ou da 

compra de créditos, contribuições de caráter social, desde que autorizadas antecipadamente pelo 

CONSUMIDOR.  

7.3. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e 

doações ou outros serviços por ele autorizados.  

CLÁUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO  

8.1. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e encaminhar reclamações, 

elogios, sugestões e denúncias nos canais de atendimento disponibilizados pela DISTRIBUIDORA.  

8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no mínimo, os seguintes canais de 

atendimento, para que o CONSUMIDOR seja atendido sem ter que se deslocar do Município onde se 

encontra a sua unidade consumidora:  

8.2.1. presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos, no endereço: (colocar endereço 

do posto mais próximo da UC ou página na internet em que os endereços estão disponíveis);  

8.2.2. telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24h por dia e 7 dias por semana, 

nos seguintes números: - Telefone para urgência/emergência: 0800 048 0196 - Telefone para demais 

atendimentos: 0800 048 0120  

8.2.3. atendimento por Agência Virtual na internet, na página: www.celesc.com.br  

8.2.4. plataforma “consumidor.gov.br”  

8.2.5. Ouvidoria: 0800 048 3232  

8.3. O CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no início do atendimento, que deve ser 

disponibilizado por meio eletrônico em até 1 dia útil.  

8.4. O CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às 

suas solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, 

sempre que estabelecidos em normas e regulamentos.  

8.4.1. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve informar ao consumidor as 

razões detalhadas e os dispositivos legais e normativos que fundamentaram sua decisão.  

8.5. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do CONSUMIDOR em até 5 dias úteis do 

protocolo, ressalvados os prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL.  

8.5.1. Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade consumidora, o prazo para solução da 

reclamação é de até 10 dias úteis;  

8.5.2 Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar em contato com a ouvidoria 

da DISTRIBUIDORA, se existente;  

8.5.3. A Ouvidoria da DISTIBUIDORA deve comunicar as providências adotadas ao CONSUMIDOR, 

em até 10 dias úteis;  

8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir Ouvidoria, o CONSUMIDOR 

pode registrar sua reclamação: - na ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página 

https://www.aneel.gov.br  

8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos devem ser realizadas 

diretamente à DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da ocorrência.  

8.6.1. O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por meio de pagamento em 

moeda corrente no prazo máximo estabelecido na regulação, ou deve ser realizado o conserto ou a 

substituição do equipamento danificado;  

CLÁUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL  

http://www.celesc.com.br/
https://www.aneel.gov.br/


 

 

9.1. O encerramento contratual ocorre nas seguintes situações:  

9.1.1. solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo;  

9.1.2. pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo CONSUMIDOR para a 

mesma unidade consumidora;  

9.1.3. término da vigência do contrato;  

9.1.4. a critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos completos de faturamento após a 

suspensão regular e ininterrupta do fornecimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se às partes as normas da ANEEL, em especial a 

Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público 

de Distribuição de Energia Elétrica e futuras alterações, a Lei n° 8.987/1995, o Código de Defesa do 

Consumidor, a Lei nº 13.460/2017 e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro.  

10.2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, ainda, diante de alterações 

de leis, decretos ou atos normativos que regulamentam o serviço de distribuição de energia elétrica e que 

tenham reflexo na sua prestação.  

10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito não implicará renúncia 

ou novação, nem afetará o subsequente exercício de tal direito.  

10.4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da ANEEL: www.aneel.gov.br e 

da DISTRIBUIDORA: www.celesc.com.br  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade consumidora ou o domicílio do 

CONSUMIDOR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Abdon Batista - SC, 23 de Janeiro de 2024. 
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MUNICIPIO DE ABDON BATISTA 

NOME Cleito Roberto Pitz 

CPF:  043678979-58 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

http://www.celesc.com.br/

		2024-01-23T09:01:22-0300
	CLEITO ROBERTO PITZ:04367897958




